
6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPLXADA JAQUEUNE SILVA

IKD 3332'2020

INDICAÇÃO N(
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA )

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio do Transporte Urbano do Distrito
Federal -- DFTRANS, promova a implantação
de ponto de parada de ânibus na entrada do
Condomínio Porto Rico na altura da CL
304/CL407 -- Santa Mana.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS, promova a implantação de ponto
de parada de õnibus na entrada do condomínio Porto Rico na altura da CL 304/CL407
- Santa Mana.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do setor vêm constantemente solicitando que seja

implantada naquela localidade ponto de parada de ânibus, a fim de melhorar as
condições daqueles que utilizam o transporte coletivo, uma vez que existem várias
famílias que dependem desse serviço diariamente e tem suas crianças estudando no
CAIC Albert Sabin, e precisam adentrar o condomínio Porto Rico.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Not)res Pares no sentido cle aprovarmos a presente proposição
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Sala de Sessões, em

Praça Municipal - Quadra 2 - Late 5 - CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8030



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. õ4/RiCLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[1:] CDC (art. 66/RICLDF)

1 1 CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

llK]CTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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